
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

(SISTEMA E-PROC) 

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2020, com base 

no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 

dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 

 

Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 

Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 

 

Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 

Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 

DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 

 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

0000001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036917-94.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: JOSE EDUARDO DE SA CORRELO (AUTOR) 

ADVOGADO: FRANCISCO VELTRI CASCARDO (OAB RJ036343) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

0000002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0137020-05.2016.4.02.5101/RJ 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: JOSE FAUSTINO SOBRINHO (AUTOR) 

ADVOGADO: FERNANDO PETERSON MAGNAGO (OAB RJ171981) 

ADVOGADO: JOAQUIM AUGUSTO OLIVEIRA DE LIMA (OAB RJ183837) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 

JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 

RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2016/00040. 

0000003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0228312-

37.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: WILSON LOMENHA MOBILIO (AUTOR) 

ADVOGADO: HERALDO CARVALHO DA SILVEIRA (OAB RJ048000) 

APELADO: COLEGIO PEDRO II - CPII 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COLEGIO PEDRO II - UNIDADE SAO CRISTOVAO II (RÉU) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 

JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 

RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2016/00040. 

0000004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0166127-60.2017.4.02.5101/RJ 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELANTE: TG RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A (AUTOR) 

ADVOGADO: FELIPE HERMANNY (OAB RJ103811) 

ADVOGADO: RENATA FARIAS ARAUJO (OAB RJ126984) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

0000005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0168535-58.2016.4.02.5101/RJ 

APELANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (AUTOR) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 

ANP (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 

JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 

RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2016/00040. 

0000006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014344-62.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: HEBER NOBREGA DA CUNHA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: VANIA LISBOA DA SILVEIRA GUEDES (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: ADELINA RIBEIRO DOS ANJOS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: MARINALDA DE ARRUDA MELO ATHAYDE (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: WANIA LUCIA RIBEIRO SANTIAGO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 

JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 



0000007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020167-51.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: MARIA MADALENA DA SILVA CONCEICAO (AUTOR) 

ADVOGADO: JULIANA DA PAIXAO CORREA (OAB RJ208028) 

ADVOGADO: DANIEL COSTA LIMA DA ROCHA (OAB RJ088441) 

APELADO: LAURO DA CONCEICAO (AUTOR) 

ADVOGADO: JULIANA DA PAIXAO CORREA (OAB RJ208028) 

ADVOGADO: DANIEL COSTA LIMA DA ROCHA (OAB RJ088441) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESA E AO RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO 

JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NO 

SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO,  NO QUE FOI 

SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, O JULGAMENTO 

FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015.  

0000008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013804-45.2018.4.02.5001/ES 

APELANTE: NELMA MARIA PEZZIN ROCHA (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 

ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO, MANTENDO-SE INALTERADA A DECISÃO DO JUÍZO A QUO, DEIXANDO DE 

MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, UMA VEZ QUE NÃO HOUVE CONDENAÇÃO NESSE 

TOCANTE 

0000009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111543-16.2017.4.02.5110/RJ 

APELANTE: ADRIANA VASCONCELLOS SANTANA (AUTOR) 

ADVOGADO: CARLA FELICIANO DOS SANTOS (OAB RJ128265) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO, COM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% DO VALOR 

ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 C/C ART. 98, §2O, 

AMBOS DO CPC 

0000010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040348-07.2017.4.02.5001/ES 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - CORE/ES (EXEQUENTE) 

ADVOGADO: GUILHERME DOS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB ES020951) 

APELADO: TARCISIO MAURO DE JESUS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE 

0000011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032630-13.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(EXEQUENTE) 

APELADO: HELIO DA ROCHA FRAGOSO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO. SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 

AUSÊNCIA DECONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE 

0000012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501164-50.2018.4.02.5001/ES 

APELANTE: MARINETE ANDRADE (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: KELLY CRISTINA ANDRADE DO ROSARIO (OAB ES014859) 

ADVOGADO: RODRIGO JOSÉ BARBOSA (OAB ES022971) 

ADVOGADO: DANUZA CARLINI ZANOTTI (OAB ES026329) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 13ª REGIÃO - CRECI-ES 

(EMBARGADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO. SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE 

0000013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023560-47.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: LUCIMAR CORREA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: LUIS CLAUDIO DAMIAO SILVA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: LANA FARIAS DA SILVA DE AMORIM (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: LUCIMAR SOARES MIRANDA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: LUIS FERNANDO CARVALHO CAVALHEIRO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 

JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016969-69.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: JOEL HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARIA MADALENA NOGUEIRA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: IVETE SILVA DO CARMO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: JORGE SILVA DO CARMO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: SEBASTIANA MARTINS PINTO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 

JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036798-29.2016.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- CRC-RJ (EXEQUENTE) 



APELADO: STELLA MIRTES GOMES LOUVERA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 

JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

0000016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005622-16.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CARLOS ALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: REGINALDO RICARDO DA CRUZ 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: WALTER LUIZ MONTEIRO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: LUZINETE NUNES DE OLIVEIRA ALVARENGA 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: ROGERIO DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 

JANEIRO 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO, RESTANDO 

PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

0000017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000271-28.2020.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ARLINDO TEIXEIRA LUZ 

ADVOGADO: PEDRO JOSE FERREIRA TABOSA (OAB DF032381) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR DO PESSOAL MILITAR - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: COMANDANTE DA MARINHA - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINHA - 

MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 



0000018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000806-25.2018.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 

AGRAVADO: MARIA TERESA ARAUJO MATTOS 

ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR A TUTELA DE URGÊNCIA E, POR 

CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO MANEJADO, POR PERDA 

SUPERVENIENTE DE OBJETO 

0000019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001469-71.2018.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: MARCO AURELIO CAPPELLI VIDAL BOUZON 

ADVOGADO: ANDREA GOUVEIA JORGE (OAB SP172669) 

AGRAVADO: FERNANDA VERGUEIRO RODRIGUES CAPPELLI BOUZON 

ADVOGADO: ANDREA GOUVEIA JORGE (OAB SP172669) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004960-52.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: FERNANDA LETRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: PAULO JOSE VARELA GERPE (OAB RJ127552) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005613-54.2019.4.02.0000/ES 

AGRAVANTE: ANA CAMELO DOS PRAZERES CALDAS 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: DEJANIRA CARDOSO CIRILO 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: EVA MARIA ROSA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: JOEL BATISTA COELHO 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: JOSELITA CAMPOS DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: MARIA TEREZINHA PEREIRA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: PAULO CEZAR DA SILVA 



ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: REYNALDO MOTA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: SILVIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: ALZIRA DA SILVA BELOTTI 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: CASSIO PORTO ALVES 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: EDILMA LOPES DE DEUS BARBOSA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: ILDA MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: JORGE PICOLI TAVARES 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: LUZIA CALDAS PALHANO 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: MAZINETE SOARES FIDELES DA SILVA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: REGINA COELI LOVATTI LIMA 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVANTE: ROGERIO ALVES PEGO 

ADVOGADO: LUIZ OTAVIO PEREIRA GUARCONI DUARTE (OAB ES008752) 

AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003570-47.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: MARIA JOSE DE JESUS SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 

ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO 

0000023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008991-18.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: JOSE RIBAMAR DE FRANCA MENDES 

ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

AGRAVANTE: ROGERIO DE OLIVEIRA 



ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

AGRAVANTE: NANCY NASCIMENTO MATHIAS 

ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

0000024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011220-48.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: VINICIUS SANTOS DO CARMO 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE VARGAS MARCAL (OAB RJ054368) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

0000025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008761-73.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA - INEP - INEP- INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: THIAGO SCHARTH MONTENEGRO 

ADVOGADO: THIAGO CARLOS DO NASCIMENTO CORREA (OAB RJ169541) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: INEP- INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

ANÍSIO TEIXEIRA - INEP 

INTERESSADO: REITOR - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 

RECURSO, POR PERDA DE OBJETO 

0000026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010807-35.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

AGRAVADO: ROGERIO DULTRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO (OAB DF032147) 

AGRAVADO: ASSOC DE DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ADVOGADO: RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO (OAB DF032147) 

AGRAVADO: WILSON MADEIRA FILHO 

ADVOGADO: RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO (OAB DF032147) 

AGRAVADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE JURISTAS PELA DEMOCRACIA 

ADVOGADO: RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO (OAB DF032147) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF-UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 

RECURSO, E, POR CONSEGUINTE, DO AGRAVO INTERNO MANEJADO, POR PERDA DE 

OBJETO 

0000027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000914-20.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVANTE: INPI-INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

AGRAVADO: RICARDO LUIZ SICHEL 

ADVOGADO: DENISE VALENTE CAVALCANTE (OAB RJ047560) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 

RECURSO, E, POR CONSEGUINTE, DO AGRAVO INTERNO MANEJADO, POR PERDA DE 

OBJETO 

0000028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5041902-

43.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: PAULO DANTAS TAVARES FRAZAO (AUTOR) 

ADVOGADO: WAGNER MARTINS GOMES (OAB RJ180613) 

APELADO: MARIA ALICE TAVARES FRAZAO (AUTOR) 

ADVOGADO: WAGNER MARTINS GOMES (OAB RJ180613) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO È REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 

APELAÇÃO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O 

VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC/15, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 

DIEFENTHAELER, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO 

CPC/2015.NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A 

FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES 

NA INICIAL, NO QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 

PEREIRA, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015.  

0000029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5022602-

61.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: FLORA ANGELICA BALDUINO BISPO (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: IRAINA FERNANDES DE ABREU FARIAS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: CLAUDIA DE MORAES SILVA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: GLORIA DA SILVA MARTINS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: MARIA DE SAO PEDRO DA SILVA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 

JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5039361-

03.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 

APELADO: BRR FOMENTO MERCANTIL S.A (AUTOR) 

ADVOGADO: ANNA CAROLINA RODRIGUES CAMPELLO DE FREITAS PENALBER (OAB 

RJ114095) 

ADVOGADO: LEONARDO LOBO DE ALMEIDA (OAB RJ072923) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15 

0000031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000460-

06.2020.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE PETRÓPOLIS 

SUSCITADO: 3ª VARA FEDERAL DE NITERÓI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: KELLY CRISTINA DOS SANTOS COUTINHO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, 

PARA DECLARAR COMO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 1ª 

VARA FEDERAL DE PETRÓPOLIS/RJ, DETERMINANDO, AINDA, QUE, COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, O FEITO SEJA ARQUIVADO, COM AS CAUTELAS DE PRAXE 

0000032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5001152-

05.2020.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE PETRÓPOLIS 



SUSCITADO: 20ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

INTERESSADO: DANIELE ALVES DE REZENDE 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, 

PARA DECLARAR COMO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 1ª 

VARA FEDERAL DE PETRÓPOLIS/RJ, DETERMINANDO, AINDA, QUE, COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, O FEITO SEJA ARQUIVADO, COM AS CAUTELAS DE PRAXE 

0000033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002503-70.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: CAMILO DE JESUS ROMA ASSUNCAO LEITE (AUTOR) 

ADVOGADO: ANDERSON ALBINO FORTES (OAB RJ172423) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

0000034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023462-

30.2017.4.02.5001/ES 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: MARCIO PRIMON CALDONCELLI JUNIOR (AUTOR) 

ADVOGADO: WINICIUS MASOTTI (OAB ES012721) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR INTERPOSTA, E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO. COM 

FULCRO NO §11 DO ART. 85 DO CPC/2015, MAJORO OS HONORÁRIOS EM 1% SOBRE O 

VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A QUO, TUDO NOS TERMOS DO, 

TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.OPORTUNAMENTE, À DIDRA PARA 

AUTUAR A REMESSA NECESSÁRIA 

0000035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071752-33.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

APELADO: ACADEMIA DE ENTRETENIMENTO RENATO E CANDIDO LTDA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

APELO DA CEF PARA, REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA, DETERMINANDO QUE OS 

JUROS DE MORA INCIDAM NA FORMA NELA ESPECIFICADA A PARTIR DA DATA DO 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 



0000036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007652-56.2019.4.02.5001/ES 

APELANTE: MIGUEL PIUMBINI (AUTOR) 

ADVOGADO: ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE FREITAS (OAB ES017948) 

APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

(RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO §11 DO ART. 85 DO CPC/2015, MAJORO OS 

HONORÁRIOS EM 1% SOBRE O VALOR DA VERBA SUCUMBENCIAL FIXADA PELO JUÍZO A 

QUO, TUDO NOS TERMOS DO, TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA 

0000037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065006-52.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: LENIR MARCAL RANQUINE RIBEIRO (AUTOR) 

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE VARGAS MARCAL (OAB RJ054368) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO. E MAJORAR A VERBA HONORÁRIA PARA 11%, NOS TERMOS DO ART. 85, §11º 

DO CPC/2015, RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, EM VIRTUDE DA 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

0000038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004841-03.2018.4.02.5117/RJ 

APELANTE: ANDRE LUIS DE OLIVEIRA REIMAO (AUTOR) 

ADVOGADO: NUBIA MARINHO DE SOUZA (OAB RJ123796) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADA A 

PARTE AUTORA EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC 

0000039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-55.2011.4.02.5114/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: PAULO DE OLIVEIRA MALTA SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E DETERMINAR O RETORNO DOS 

AUTOS À ORIGEM PARA SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO, NA FORMA DA 

FUNDAMENTAÇÃO 

0000040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017807-12.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: MARCO ANTONIO PAULA SOUZA (EXECUTADO) 

ADVOGADO: FERNANDO DE ARAUJO MENEZES JUNIOR (OAB RJ150305) 



ADVOGADO: ANTONIO CARLOS ALVES DE CASTRO MOURA (OAB RJ171970) 

ADVOGADO: MARCELO DOS SANTOS AVELINO (OAB RJ156784) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO RÉU/EMBARGANTE (MARCO ANTONIO PAULA SOUZA), MAJORADA A 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 01% (UM POR CENTO), CONFORME 

DISPOSTO NO ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015 

0000041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014737-84.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: AUTOPOSTO VISCONDE LTDA. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: THIAGO DE OLIVEIRA SANTORO (OAB RJ159610) 

APELADO: DIRETOR - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 

ANP (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO IMPETRANTE (AUTOPOSTO VISCONDE LTDA.), MAJORADA A 

CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, 

CPC/2015 

0000042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067553-65.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CARLOS ESTEVES FACCINI DE CARVALHO (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: LUIZ PAULO COUTINHO CAVALCANTI (OAB RJ082529) 

APELANTE: JOSE CARLOS FACCINI DE CARVALHO (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: LUIZ PAULO COUTINHO CAVALCANTI (OAB RJ082529) 

APELANTE: CARLOS ANDRE ESTEVES FACCINI DE CARVALHO (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: LUIZ PAULO COUTINHO CAVALCANTI (OAB RJ082529) 

APELANTE: IRMAOS FACCINI LTDA (EMBARGANTE) 

ADVOGADO: LUIZ PAULO COUTINHO CAVALCANTI (OAB RJ082529) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO 

0000043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059353-79.2012.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: OSWALDO LUIZ MARCOS DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO 



0000044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044283-24.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CREMILDA FERREIRA MARTINS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS DE JESUS (OAB RJ088141) 

APELADO: DIRETOR DO PESSOAL MILITAR - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 

(IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  TENDO A 

DESEMBARGADORA VERA LUCIA LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA DE 

ENTENDIMENTO. 

0000045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517545-42.2009.4.02.5101/RJ 

APELANTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (EXEQUENTE) 

APELADO: DEPORTES SPORTS HOLDINGS LIMITED (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA CVM ? COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA NA SENTENÇA, 

DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

0000046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038064-92.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ISRAEL PEREIRA DA HORA (AUTOR) 

ADVOGADO: ALEXANDRE MENEZES TEIXEIRA AGUILAR (OAB RJ176287) 

ADVOGADO: DAYANE ANCELMO DOS SANTOS (OAB RJ227346) 

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 

APELADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO ART. 85, §11, DO CPC, DETERMINO A 

MAJORAÇÃO EM 1% DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA SENTENÇA, 

OBSERVADO O ART. 98, §3º DO CPC 

0000047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056744-16.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: JOSE ADOLFO SIQUEIRA (RÉU) 

ADVOGADO: BERNARDO VILLASBOAS PALERMO (OAB RJ148056) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO. COM FULCRO NO ART. 85, §11, DO CPC, DETERMINO A 

MAJORAÇÃO EM 1% DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA SENTENÇA 



0000048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009211-16.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: JOAO CARLOS FARIAS CAMPOS 

ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

0000049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009813-07.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: MARCIA CLEMENTE BUSTAMANTE 

ADVOGADO: VALTECIO DUARTE DO NASCIMENTO (OAB RJ158123) 

AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

AGRAVADO: SABEMI SEGURADORA SA 

ADVOGADO: JULIANO MARTINS MANSUR (OAB RJ113786) 

AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S.A 

ADVOGADO: NATHALIA MALATO BARROS DE OLIVEIRA TEIXEIRA (OAB RJ164091) 

ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB RJ153999) 

AGRAVADO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: PREVIMIL 

ADVOGADO: CARLOS RENATO HERNANDES ALVAREZ (OAB RJ053640) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO 

0000050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0128056-

86.2017.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELANTE: JESSE VELMOVITSKY (AUTOR) 

ADVOGADO: MARIA DE FATIMA MAROUVO (OAB RJ070600) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES E À REMESSA NECESSÁIRA 

0000051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5043081-

75.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

APELADO: CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV II S.A. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: DANIEL LUIZ FERNANDES (OAB SP209032) 

ADVOGADO: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA (OAB RJ148050) 

APELADO: CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV IV S.A. (IMPETRANTE) 



ADVOGADO: DANIEL LUIZ FERNANDES (OAB SP209032) 

ADVOGADO: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA (OAB RJ148050) 

APELADO: CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV VI S.A. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: DANIEL LUIZ FERNANDES (OAB SP209032) 

ADVOGADO: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA (OAB RJ148050) 

APELADO: CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV I S.A. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: DANIEL LUIZ FERNANDES (OAB SP209032) 

ADVOGADO: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA (OAB RJ148050) 

APELADO: CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV III S.A. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: DANIEL LUIZ FERNANDES (OAB SP209032) 

ADVOGADO: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA (OAB RJ148050) 

APELADO: CELEO SAO JOAO DO PIAUI FV V S.A. (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: DANIEL LUIZ FERNANDES (OAB SP209032) 

ADVOGADO: RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA (OAB RJ148050) 

APELADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

COMÉRCIO EXTERIOR (DECEX) - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO 

(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA DENEGAR A SEGURANÇA 

0000052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5035997-

23.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

APELADO: EMILSON BRAGA DA SILVA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: PEDRO AUGUSTO SOARES VIEIRA (OAB RJ057071) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 

MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARA ANULAR A SENTENÇA 

ATACADA (EVENTO 37), POR ULTRA PETITA, NA PARTE EM QUE DETERMINOU A 

MANUTENÇÃO DO IMPETRANTE NAS FASES DO CERTAME POSTERIORES À DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS; E, RELATIVAMENTE AO PEDIDO FORMULADO NA 

EXORDIAL (ANULAÇÃO DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DO IMPETRANTE NA FASE 

DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS), DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA 

0000053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5000142-

23.2020.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: ALANA MACHADO DA CUNHA LOPES 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 

DUQUE DE CAXIAS 



INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 

CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 

2ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS, PARA O JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. 

DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO, NA 

FORMA REGIMENTAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE 

0000054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011955-

81.2019.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI 

SUSCITADO: 10ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

INTERESSADO: DALVA DESIDERIO CASTELO TEIXEIRA 

ADVOGADO: RHOAMA DANIELLE DOS SANTOS CONCEICAO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 

CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 

JUÍZO DA 10ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

0000055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158255-62.2015.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO (EXEQUENTE) 

APELADO: NEY ANTONIO DE MORAES FABIANO 

ADVOGADO: JOYCE BEATRIZ FABIANO GASPAR (OAB RJ078156) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER A 

APELAÇÃO, RESTANDO MANTIDA A SENTENÇA GUERREADA 

0000056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019675-25.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ANTONIO CARLOS DO O DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018764-13.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: VALDIRENE ANDRADE SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019219-75.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: FLAMARION MENDONCA COUTINHO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001864-46.2019.4.02.5103/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: VERONICA PESSANHA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001319-58.2019.4.02.5108/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ELIZABETH BEZERRA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000733-27.2019.4.02.5106/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: DANIELA BRAGA FERREIRA LEITE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000715-06.2019.4.02.5106/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: BIANCA MARIA DE AQUINO GALVAO FOIS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

0000063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018755-51.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ERIKA DA SILVA RAMOS SIMOES FERREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018695-78.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: JADEIR GAMA VIEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018610-92.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ROSANE DA SILVEIRA DOMINGOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018366-66.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: TANIA REGINA MACIEL DE LIMA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 



0000067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001318-73.2019.4.02.5108/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: FABIANI ESTEVAM MELO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001251-11.2019.4.02.5108/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: SABRINA DA SILVA CARDOSO TETE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035170-

77.2017.4.02.5001/ES 

APELANTE: ANDRE MARTINS DAMASCENO (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: CARLOS CHRISTIAN RENA ALVARENGA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: ELIANE GOMES OLIVEIRA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: FELIPE FIALHO SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: GABRIEL DE CARVALHO BATISTA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 



ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: LEONEL INOCENCIO DOS SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: MARIA ROSIMERI DIAS TURI (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: SAMUEL LELIS PADILHA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: THIAGO RIOS BARROS (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: WESLEI PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: ALESSA FELICIANO DE DEUS GOMES DA CRUZ (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: CARINA SOUZA CARVALHO (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: DANIELLE GOMES BEZERRA (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: EVERTON SCABELLO PALAORO (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 



ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: FERNANDA NUNES RIBEIRO BORGHI (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: KAYDILENA PEREIRA MELLO (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: LUIZ PAULO GUEDES GOMES (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: RODRIGO TELES BARROS (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: TATIANE ALVES ROCHA BIAZUTI (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELANTE: TIAGO DA SILVA SCHWANZ (AUTOR) 

ADVOGADO: CLAUDIO FERREIRA FERRAZ (OAB ES007337) 

ADVOGADO: SAMIR FURTADO NEMER (OAB ES011371) 

ADVOGADO: JOSE GERALDO PINTO JUNIOR (OAB ES008778) 

ADVOGADO: ÁLLEX WILLIAN BELLO LINO (OAB ES014600) 

ADVOGADO: RICARDO LOPES DE OLIVEIRA (OAB ES021440) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- CRA-ES (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA GUERREADA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 

MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM RELAÇÃO AOS 

AUTORES, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15. À CODRA PARA QUE FAÇA CONSTAR 

A REMESSA NECESSÁRIA 

0000070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000173-64.2019.4.02.5113/RJ 

APELANTE: LARA RANGEL SUAREZ (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: ANDRE LUIS COSTA SELVATICE (OAB RJ157957) 

APELADO: PLINIO DOS SANTOS RAMOS (IMPETRADO) 

ADVOGADO: ARTHUR EMILIO DIANIN (OAB MG100047) 



APELADO: SUPREMA-SOCIEDADE UNIVERSITARIA PARA O ENSINO MEDICO 

ASSISTENCIAL LTDA (IMPETRADO) 

ADVOGADO: ARTHUR EMILIO DIANIN (OAB MG100047) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 34 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

0000071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020687-74.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ERLLON CARLOS DE AZEVEDO DAMAZIO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020599-36.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: CRISTIANA ANSELMO MOREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020530-04.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ADRIANA BENTO CAETANO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020403-66.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ANA CAROLINA GOMES TRINDADE (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020156-85.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: RITA DE CASSIA MIRANDA DEOLINDO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019907-37.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: EUFLOSINA DAS NEVES PALHETA LOUREIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033347-56.2017.4.02.5005/ES 

APELANTE: CLAUDIO MARCOS ZACHE (AUTOR) 

ADVOGADO: SERGIO NOGUEIRA FURTADO DE LEMOS (OAB ES004748) 

ADVOGADO: FELIPE DALLA BERNARDINA FURTADO DE LEMOS (OAB ES026988) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO - CRMV-ES (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA DECLARAR A 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES E DETERMINAR A DEVOLUÇÃO 

DAS ANUIDADES PAGAS PELO APELANTE A PARTIR DO ANO DE 2012. INVERTIDOS OS 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. À CODRA PARA QUE FAÇA CONSTAR A REMESSA NECESSÁRIA 

0000078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020737-03.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: LIDIA MARIA SONCINI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019742-87.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: EVA SANTOS DE ARAUJO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019453-57.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ELZA PEDROSA DA CUNHA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019390-32.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: LISE LAZARI DOS SANTOS ALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019182-48.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: ANDRESSA MARQUES BERNARDES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 



IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018888-93.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: CLAUDIA MARIA DE JESUS TEIXEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018575-35.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 

(EXEQUENTE) 

APELADO: DISSARA DA SILVA SCHIMITH (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, PORÉM, COM FULCRO NO ART. 485, 

IV, C/C ARTS. 783 E 803, I, TODOS DO CPC/15 C/C ART. 2º, §5º, III, E ART. 6º, §1º, DA LEI Nº 

6.830/80 

0000085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000832-86.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: EDNA MARIA DOS SANTOS MAIA 

ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES PEREIRA (OAB RJ164089) 

AGRAVANTE: ESMERALDA DOS SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES PEREIRA (OAB RJ164089) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

0000086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011334-84.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: NEIDE MENEZES AMARAL 

ADVOGADO: NEIDE MENEZES AMARAL (OAB RJ142203) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO 

0000087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006316-82.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: ALINE GUIMARAES PESSOA DE GREGORIO 

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO FONSECA (OAB RJ132163) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO 

0000088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004998-64.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

AGRAVADO: JOSE FERNANDO SAMUEL DA SILVA 

ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

ADVOGADO: LEONARDO CAMANHO CAMARGO (OAB RJ088992) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

0000089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004659-08.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ROBSON BARRETO QUEIROZ 

ADVOGADO: HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO (OAB RJ101253) 

AGRAVANTE: DEBORA FARIA COUTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO (OAB RJ101253) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

0000090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009737-

80.2019.4.02.0000/RJ 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE ITABORAÍ 

SUSCITADO: 1ª VARA FEDERAL DE ITAPERUNA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: JANILSON MONTEIRO DA SILVEIRA 

INTERESSADO: J M DA SILVEIRA ROUPAS E ACESSORIOS 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 

PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO O MM. JUÍZO 

SUSCITADO/JUÍZO DA 01ª VF DE ITAPERUNA/RJ 

0000091 MANDADO DE SEGURANÇA (TURMA) Nº 5008174-

51.2019.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

IMPETRANTE: S/A PARATY INDUSTRIAL 

ADVOGADO: ROBERTO LUIZ SILVEIRA DE CASTRO (OAB RJ132410) 

ADVOGADO: DANIEL SILVEIRA DE CASTRO (OAB RJ169351) 

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DE EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO INTERNO 

0000092 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0194758-14.2017.4.02.5101/RJ 

PARTE AUTORA: ANTONIO FRAGA BAER BAHIA (AUTOR) 

ADVOGADO: KAZUKO YANO DE ALMEIDA (OAB RJ035162) 

PARTE RÉ: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

0000093 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000343-18.2019.4.02.5119/RJ 

PARTE AUTORA: ANTONIO FABIO VIEIRA (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: ADOLPHO BEZERRA DE MEDEIROS JUNIOR (OAB RJ133118) 

PARTE RÉ: DELEGADO - POLÍCIA FEDERAL/RJ - VOLTA REDONDA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

PARTE RÉ: POLÍCIA FEDERAL/RJ (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA. SEM HONORÁRIOS. CUSTAS EX LEGE 

0000094 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009007-92.2019.4.02.5101/RJ 

PARTE AUTORA: HELLE NICE DE SOUZA CHAGAS (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: ANA CRISTINA PENAFORTE DE SOUZA (OAB RJ160787) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE EXECUTIVO NORTE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA. SEM HONORÁRIOS. CUSTAS EX LEGE 

0000095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010091-31.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG (RÉU) 

APELADO: LUCIANA PUCCI SANTOS (AUTOR) 

ADVOGADO: ALVARO LUIZ CARVALHO DA CUNHA (OAB RJ097386) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 

VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 

SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, INVERTENDO-SE OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS , 

TENDO O  DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER DIVERGIDO NO 

MESMO SENTIDO, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO 

CPC/2015. 

0000096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009073-09.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: REGINA CLAUDIA INDERGAND CALFA (AUTOR) 

ADVOGADO: LUIS ALBERTO PINTO BARBOSA SA (OAB RJ199109) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 

VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 

SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO A PARTE AUTORA EM 

HONORÁRIOS ADVCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADO O 

DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CPC/2015 E DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A 

SENTENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS, RESTANDO SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE ANTE A GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA DEFERIDA EM EVENTO 3 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS , O JULGAMENTO FOI 

SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

0000097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001225-11.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: ROSANE MARIA WERNECK DE CARVALHO ALENCAR 

ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 

DE LEGITIMIDADE , NO QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 

MARCELO PEREIRA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 

RELATORA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 

PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 

A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE 

0000098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007718-04.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: ARAMIS BAPTISTA PEREIRA 

ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA 

ESTABELECER O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, PARA QUE O JUÍZO A QUO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 99, §2º, DO CPC/2015, DETERMINE ABERTURA DE PRAZO, PARA 

QUE A PARTE REQUERENTE COMPROVE O PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS PARA A 

CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ANTES DE DECIDIR SOBRE A REAL 

NECESSIDADE DO REFERIDO BENEFÍCIO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 

POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA, 

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ESTABELECER O 

RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, PARA QUE O JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 99, §2º, DO CPC/2015, DETERMINE ABERTURA DE PRAZO, PARA QUE A PARTE 

REQUERENTE COMPROVE O PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ANTES DE DECIDIR SOBRE A REAL NECESSIDADE DO 

REFERIDO BENEFÍCIO 

0000099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009391-32.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

AGRAVADO: USB TECNOK - MANUTENCAO E INSTALACAO DE COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: APARECIDO DE GOES 

ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: VALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 

SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, 

REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

COM A INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA, NOS TERMOS DO ART. 854, §3º, DO CPC/15 , A 



8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR 

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO 

AGRAVADA, DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM A INTIMAÇÃO DA PARTE 

EXECUTADA, NOS TERMOS DO ART. 854, §3º, DO CPC/15 

0000100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0129075-76.2017.4.02.5118/RJ 

APELANTE: MATEUS DE OLIVEIRA REIS (AUTOR) 

ADVOGADO: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA (OAB SP325571) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, MAJORANDO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA 

SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO CPC/2015, SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO 

NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O PÁLIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NO QUE FOI 

SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, DA 

DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 

SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA JULGAR 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E DEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA, DETERMINANDO 

QUE A PARTE RÉ FORNEÇA AO AUTOR O MEDICAMENTO ATALUREN (TRANSLARNA), NA 

FORMA E NOS QUANTITATIVOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS, CONFORME PRESCRIÇÃO 

MÉDICA, À LUZ DA NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DO MEDICAMENTO, A SER 

COMPROVADA DE ACORDO COM AVALIAÇÕES E PRESCRIÇÕES MÉDICAS ATUALIZADAS 

PERIODICAMENTE. CONDENO, AINDA, A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR 

ATUALIZADO DA CAUSA , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 

VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, 

§11º, DO CPC/2015, SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA 

SOB O PÁLIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 

ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 

AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 

ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 

JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC  Nº  0000191-

46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 

VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 

INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 

DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015.  

0000101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006556-71.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: LUCAS XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: JACQUELINE CAETANO DO CANTO SILVA (OAB RJ119938) 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE 



OS AGRAVADOS SEJAM OBRIGADOS A FORNECER, DE FORMA SOLIDÁRIA, O 

MEDICAMENTO PLEITEADO PELA RECORRENTE, NA FORMA COMO PRESCRITA NO 

RECEITUÁRIO MÉDICO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

0000102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005394-41.2019.4.02.0000/RJ 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: ANAMARIA ARAUJO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MARIANA MALTA MONTEIRO DA SILVA (OAB RJ197188) 

ADVOGADO: ANA LIEGE DORNELAS REIS GAMA DE MAGALHAES (OAB RJ187295) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 

SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA 

UNIÃO PARA, CONFIRMANDO A DECISÃO LIMINAR, CASSAR A MEDIDA DE URGÊNCIA 

CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO O 

JULGAMENTO DO MÉRITO DO AGRAVO INTERNO INTEPOSTO POR ANAMARIA ARAUJO 

PEREIRA DOS SANTOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 

FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 

MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO PARA, 

CONFIRMANDO A DECISÃO LIMINAR, CASSAR A MEDIDA DE URGÊNCIA CONCEDIDA EM 

PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO MÉRITO 

DO AGRAVO INTERNO INTEPOSTO POR ANAMARIA ARAUJO PEREIRA DOS SANTOS 

0000103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049289-12.2018.4.02.5101/RJ 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (INTERESSADO) 

APELADO: MARCOS ANTONIO DE AGUIAR JUNIOR (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: JEAN SILVA LIRA (OAB RJ149215) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE REGIONAL - ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 

SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 

REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 17 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 

APELAÇÃO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 

RELATOR, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 

APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 

24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. 

FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA 

CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER 

ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE 

JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS 

PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

0000104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035687-73.2017.4.02.5101/RJ 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (AUTOR) 

APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AUTOR) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 

SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 

REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NO QUE FOI 

SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA 

INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 

SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 

APELAÇÃO , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

0000105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5036752-

47.2019.4.02.5101/RJ 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

APELADO: MAURICIO FELIX DE SOUZA BARCANTE (IMPETRANTE) 

ADVOGADO: CAIO TIRAPANI ADUM RESENDE (OAB MG134317) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE 1º DISTRITO NAVAL DA MARINHA DO BRASIL - MARINHA 

DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 

SENTIDO DE DEIXAR DE CONHECER À APELAÇÃO E CONHECER E DAR PROVIMENTO À 

REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 27 DOS AUTOS 

ORIGINÁRIOS. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 

PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO , A 8A. TURMA 

ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 

VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DEIXAR DE CONHECER À APELAÇÃO E CONHECER E DAR 

PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 27 

DOS AUTOS ORIGINÁRIOS. CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA 

SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 

PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-

29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 

JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 

INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 

QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-

2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 

resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 01/04/2020, às 12:59 

horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 95 processos. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2020. 

 


